
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.251 DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Lei 4720/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 736.800,00 

(setecentos e trinta e seis mil e oitocento_s reais), nas dotações orçamentárias a seguir: 

15 SECRETARIA. MUNIÇIP AL DE EDUCAÇÃO 

~5.003 CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

,., CONST./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE-
00-'.12·365·0l04.l l43 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

1019 

Despesas de exercícios anteriores 

<J:ód. Red: 

, .4.90.92. 00.00 

15690000000 
Outras transferências de recursos do fnde (quarenta e R$ 

45 900 00 
cinco mil e novecentos reais) · ' 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

d7.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 AQUISIÇÃO DE EQÚIP AMENTO 
OOl. l0.3o4.0l09.l l 98 PERMANENTE PARA VIGILÂNCIA SANITARIA 

Cód. Red: 101 6 

Equipamentos e material permanente l 4.90.52.00.00 

25000000000 Recursos não vinculados de impostos (cem mil reais)R$ 100.000,00 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A 
001.l0.304.0l09.2070 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

J ód. Red: 

1.3.90.30.00.00 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

1017 

Material de consumo 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 








